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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº             , DE 2021.
(Do Senhor Chiquinho Brazão)

Altera a entrada em vigor do art. 165-B do
Código de Trânsito Brasileiro.

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1º. A Lei nº 14.071, de 13 de outubro de 2020, que altera a
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art.  7º. Esta  Lei  entra  em  vigor  após  decorridos  180
(cento e oitenta) dias de sua publicação oficial, a exceção do
art.  165-B que entrará em vigor com o encerramento da
emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Covid-19 (coronavírus).

Parágrafo  único.  A  entrada  em vigor  do  art.  165-B
será feita por Decreto.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O art. 165-B do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) prevê que
é infração gravíssima conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas
categorias C, D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art.
148-A deste Código, após 30 dias do vencimento do prazo estabelecido. 

A penalidade da infração é multa e suspensão do direito de
dirigir por três meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão
no Renach de resultado negativo em novo exame. O dispositivo prevê ainda
que incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade remunerada
ao  veículo  e  não  comprova  a  realização  de  exame  toxicológico  periódico
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Chiquinho Brazão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216714150800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

exigido  pelo  §  2º  do  art.  148-A  do  CTB  por  ocasião  da  renovação  do
documento de habilitação nas categorias C, D ou E.

O  CTB  reserva  as  categorias  C,  D  e  E,  basicamente,  aos
motoristas  profissionais.  Na  categoria  C  estão  os  condutores  de  veículo
motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso bruto total exceda a três
mil e quinhentos quilogramas. Já a categoria D compreende os condutores de
veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja lotação exceda
a  oito  lugares,  excluído  o  do  motorista.  Por  fim,  na  categoria  E  estão
registrados os condutores de combinação de veículos em que a unidade tratora
se enquadre  nas categorias  B,  C ou D e  cuja  unidade acoplada,  reboque,
semirreboque, trailer ou  articulada  tenha  6.000  kg  (seis  mil  quilogramas)  ou
mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a 8 (oito) lugares.

Com a alteração ocorrida, os motoristas de categorias C, D e E
com idade inferior a 70 anos, deverão renovar o exame toxicológico a cada 2
anos e meio, mesmo se a CNH não estiver vencida. Já os condutores acima de
70 anos, não precisarão renovar o exame antes do vencimento da CNH. Dessa
maneira,  levando em consideração a ampliação do aumento da validade da
CNH, o exame deverá ser realizado nas seguintes condições:

- Motoristas com idade inferior a 50 anos de categorias C, D e
E, precisarão renovar a carteira de habilitação a cada 10 anos. Porém, nesse
período,  será  necessário  realizar  o  exame  toxicológico  de  larga  janela  de
detecção a cada 2 anos e 6 meses.

- Para os motoristas com idade igual ou superior a 50 e inferior
a 70 anos, a renovação da CNH ocorrerá a cada 5 anos. Contudo, o exame
toxicológico também é necessário a cada 2 anos e 6 meses.

- Por fim, os condutores com 70 anos ou mais deverão renovar
a CNH a cada 3 anos. Para estes condutores, o exame toxicológico poderá ser
realizado no momento da renovação. 

A  alteração  introduzida  pelo  art.  165-B  está  causando
preocupação para muitas empresas e motoristas profissionais que atuam em
atividade  remunerada.  Com efeito,  o  art.  148-A  do  CTB determina  que  os
condutores  dessas  categorias  comprovem  o  resultado  negativo  em  exame
toxicológico para a obtenção e a renovação da CNH. Além da multa, e os três
meses  de  suspensão  de  sua  CNH,  o  condutor  só  conseguirá  reaver  sua
carteira  após  a  inclusão  no  Registro  Nacional  de  Carteira  de  Habilitação
(Renach) de resultado negativo em novo exame. Isso, claro, depois de realizar
curso de reciclagem e passar na prova obrigatória do Detran de seu estado.

Assim,  o  motorista  cujo  prazo  do  exame  toxicológico  tenha
vencido  antes  de  12  de  abril  de  2021  tem  30  dias  para  realizar  novo
procedimento, conforme a Resolução 843 do Contran. Ocorre que o prazo de
30 dias não será suficiente para que todos possam realizar novo exame para
regularizar a situação. O receio é que as clínicas credenciadas não deem conta
de  atender  à  demanda  que,  seguramente,  será  grande  em  função  do *C
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represamento de casos decorrentes da pandemia. Como até então não havia
punição para quem não cumprisse o prazo, muitos condutores deixaram de
renovar o exame no prazo determinado.

Não  é  razoável  a  entrada  em  vigor  do  art.  165-B  do  CTB
quando o Brasil registra o aumento no número de contaminações e mortes pela
Covid-19. Isso vai gerar mais aglomeração e pode prejudicar financeiramente
uma categoria que já foi bastante castigada até aqui.

Por isso, estou propondo que a entrada em vigor do art. 165-B
seja suspensa enquanto não encerrada a pandemia. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2021.

DEPUTADO CHIQUINHO BRAZÃO
AVANTE/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.071, DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para 

modificar a composição do Conselho Nacional 

de Trânsito e ampliar o prazo de validade das 

habilitações; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 13 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Tarcisio Gomes de Freitas  

Walter Souza Braga Netto 
 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 148. Os exames de habilitação, exceto os de direção veicular, poderão ser 

aplicados por entidades públicas ou privadas credenciadas pelo órgão executivo de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN.  

§ 1º A formação de condutores deverá incluir, obrigatoriamente, curso de direção 

defensiva e de conceitos básicos de proteção ao meio ambiente relacionados com o trânsito.  

§ 2º Ao candidato aprovado será conferida Permissão para Dirigir, com validade de 

um ano.  

§ 3º A Carteira Nacional de Habilitação será conferida ao condutor no término de 

um ano desde que o mesmo não tenha cometido nenhuma infração de natureza grave ou 
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gravíssima ou seja reincidente em infração média.  

§ 4º A não obtenção da Carteira Nacional de Habilitação, tendo em vista a 

incapacidade de atendimento do disposto no parágrafo anterior, obriga o candidato a reiniciar 

todo o processo de habilitação.  

§ 5º O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN poderá dispensar os tripulantes 

de aeronaves que apresentarem o cartão de saúde expedido pelas Forças Armadas ou pelo 

Departamento de Aeronáutica Civil, respectivamente, da prestação do exame de aptidão física 

e mental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 148-A. Os condutores das categorias C, D e E deverão comprovar resultado 

negativo em exame toxicológico para a obtenção e a renovação da Carteira Nacional de 

Habilitação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com redação dada 

pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após 

a publicação) 

§ 1º O exame de que trata este artigo buscará aferir o consumo de substâncias 

psicoativas que, comprovadamente, comprometam a capacidade de direção e deverá ter janela 

de detecção mínima de 90 (noventa) dias, nos termos das normas do Contran. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias 

após a publicação) 

§ 2º Além da realização do exame previsto no caput deste artigo, os condutores das 

categorias C, D e E com idade inferior a 70 (setenta) anos serão submetidos a novo exame a 

cada período de 2 (dois) anos e 6 (seis) meses, a partir da obtenção ou renovação da Carteira 

Nacional de Habilitação, independentemente da validade dos demais exames de que trata o 

inciso I do caput do art. 147 deste Código.(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, 

e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e revogado pela Lei nº 

14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 4º É garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, no caso de resultado positivo para os exames de que trata este artigo, nos termos 

das normas do Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 14/10/2020, em vigor 

180 dias após a publicação) 

§ 5º O resultado positivo no exame previsto no § 2º deste artigo acarretará a 

suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) meses, condicionado o levantamento da 

suspensão à inclusão, no Renach, de resultado negativo em novo exame, e vedada a aplicação 

de outras penalidades, ainda que acessórias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 

2/3/2015, e com nova redação dada pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no DOU de 

14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 6º O resultado do exame somente será divulgado para o interessado e não poderá 

ser utilizado para fins estranhos ao disposto neste artigo ou no § 6º do art. 168 da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em 

vigor 45 dias após a publicação) 

§ 7º O exame será realizado, em regime de livre concorrência, pelos laboratórios 

credenciados pelo Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN, nos termos das normas 

do Contran, vedado aos entes públicos:  

I - fixar preços para os exames; 

II - limitar o número de empresas ou o número de locais em que a atividade pode 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
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ser exercida; e  

III - estabelecer regras de exclusividade territorial. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.103, de 2/3/2015, publicada no DOU de 3/3/2015, em vigor 45 dias após a publicação) 

 

Art. 149. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.705, de 19/6/2008) 

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses. 

(Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - 

do Código de Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

nº 12.760, de 20/12/2012) 

 

Art. 165-A. Recusar-se a ser submetido a teste, exame clínico, perícia ou outro 

procedimento que permita certificar influência de álcool ou outra substância psicoativa, na 

forma estabelecida pelo art. 277:  

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) meses; 

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo, observado o disposto no § 4º do art. 270. 

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput em caso de 

reincidência no período de até 12 (doze) meses. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 165-B. Conduzir veículo para o qual seja exigida habilitação nas categorias C, 

D ou E sem realizar o exame toxicológico previsto no § 2º do art. 148-A deste Código, após 30 

(trinta) dias do vencimento do prazo estabelecido: 

Infração - gravíssima; 

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 3 (três) meses, 

condicionado o levantamento da suspensão à inclusão no Renach de resultado negativo em novo 

exame. 

Parágrafo único. Incorre na mesma penalidade o condutor que exerce atividade 

remunerada ao veículo e não comprova a realização de exame toxicológico periódico exigido 

pelo § 2º do art. 148-A deste Código por ocasião da renovação do documento de habilitação 

nas categorias C, D ou E. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.071, de 13/10/2020, publicada no 

DOU de 14/10/2020, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13103-2-marco-2015-780193-publicacaooriginal-146213-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11705-19-junho-2008-576771-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14071-13-outubro-2020-790722-publicacaooriginal-161648-pl.html
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Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 843, DE 9 DE ABRIL DE 2021 
 

Altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 

de setembro de 2017, que dispõe sobre o exame 

toxicológico de larga janela de detecção, em 

amostra queratínica, para a habilitação, 

renovação ou mudança para as categorias C, D 

e E, decorrente da Lei nº 13.103, de 02 de março 

de 2015 

 

O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), no uso da 

competência que lhe conferem os incisos I, X e XV do art. 12, o art. 141 e os §§1º e 7º do art. 

148-A, todos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), com base no que consta nos autos do processo administrativo nº 

50000.007550/2021-61, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução altera a Resolução CONTRAN nº 691, de 27 de setembro 

de 2017, que dispõe sobre o exame toxicológico de larga janela de detecção, em amostra 

queratínica, para a habilitação, renovação ou mudança para as categorias C, D e E, decorrente 

da Lei nº 13.103, de 02 de março de 2015. 

 

Art. 2º A Resolução CONTRAN nº 691, de 2017, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

"Art. 9º ................................................................ 

 

§ 1º A validade do exame toxicológico será de 90 (noventa) dias, contados a 

partir da data da coleta da amostra, podendo seu resultado ser utilizado neste 

período para todos os fins previstos no caput. 

 

§ 2º O prazo de validade previsto no § 1º também se aplica ao exame de que 

trata o § 2º do art. 148-A do CTB." (NR) 

 

"Art. 15. A hipótese de o exame previsto no § 2º do art. 148-A do CTB acusar 

o consumo pelo condutor de qualquer uma das substâncias constantes do 

Anexo I desta Resolução, em níveis que configurem o uso da substância 

detectada, acarretará a suspensão do direito de dirigir pelo período de 3 (três) 

meses, condicionado o levantamento da suspensão à inclusão, no RENACH, 

de resultado negativo em novo exame ou ao cumprimento da penalidade, 

sendo vedada a aplicação de outras penalidades, ainda que acessórias." (NR) 

 

"Art. 16. No caso de o condutor ser reprovado no exame toxicológico, fica-

lhe garantido o direito de contraprova e de recurso administrativo, sem efeito 

suspensivo, nos termos do § 4º do art. 148-A do CTB." (NR) 
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"Art. 21. A direção de veículo para o qual seja exigida habilitação nas 

categorias C, D ou E por condutor com idade inferior a 70 (setenta) anos sem 

realizar o exame toxicológico após 30 (trinta) dias do vencimento do prazo 

estabelecido no § 2º do art. 148-A do CTB configura infração prevista no art. 

165-B do CTB. 

 

§ 1º Ao condutor enquadrado no caput, cujo prazo de vencimento do exame 

toxicológico periódico exigido no § 2º do art. 148-A do CTB tenha se 

expirado antes de 12 de abril de 2021, será concedido o prazo de 30 (trinta) 

dias, a partir da entrada em vigor desta Resolução, para a realização do exame. 

 

§ 2º Incorre na mesma penalidade descrita no caput o condutor que exerce 

atividade remunerada ao veículo e não comprova a realização do exame 

toxicológico periódico exigido pelo § 2º do art. 148-A do CTB após 30 (trinta) 

dias do vencimento do prazo estabelecido, por ocasião da renovação do 

documento de habilitação nas categorias C, D ou E, conforme previsto no 

parágrafo único do art. 165-B do CTB. 

 

§ 3º Não se aplica a penalidade prevista no § 2º ao condutor da categoria C, 

D ou E que exerce atividade remunerada ao veículo pela não realização do 

exame toxicológico periódico exigido no § 2º do art. 148-A do CTB cujo 

prazo de vencimento tenha se expirado antes de 12 de abril de 2021. 

 

§ 4º A mudança de categoria dos condutores das categorias C, D ou E para as 

categorias A e/ou B até a data da renovação da CNH afasta a aplicação da 

sanção referida no parágrafo único do art. 165-B do CTB. 

 

§ 5º Cabe aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Estados e do 

Distrito Federal, às autoridades de trânsito ou seus agentes consultar a base 

de dados do RENACH para verificar a realização do exame para a eventual 

imposição das sanções legais. 

 

§ 6º Os exames previstos no § 2º do art. 148-A do CTB somente serão 

exigidos para os motoristas que já tenham realizado o exame toxicológico de 

que trata esta Resolução." (NR) 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

 

Presidente do Conselho 

 

PAULO CÉSAR REZENDE DE CARVALHO ALVIM 

 

p/Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações 

 

MARCELO LOPES DA PONTE 

 

p/Ministério da Educação 
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LUIS ANTÔNIO DUIZIT BRITO 

 

p/Ministério da Defesa 

 

MARCELO SAMPAIO CUNHA FILHO 

 

p/Ministério da Infraestrutura 

 

MARCELLO DA COSTA VIEIRA 

 

p/Coordenador Máximo do Sistema Nacional de Trânsito 

 

ARNALDO CORREIA DE MEDEIROS 

 

p/Ministério da Saúde 

 

JULIANA LOPES NUNES 

 

p/Agência Nacional de Transportes Terrestres 
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